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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Tatiana Reis Teixeira Silva, 
JME-0435-9, por 02 (dois) dias úteis, a partir de 27/09/2016. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
AVISO: O PJe (Processo Judiciário eletrônico) no 2º Grau da Justiça Militar está sendo expandido e 
estará disponível para peticionamento com nova classe. A partir do dia 13/09/2016, facultativamente, e 
do dia 01/10/2016, obrigatoriamente, a classe Revisão Criminal deve ser ajuizada em meio eletrônico, 

bem como os embargos infringentes e de nulidade e os embargos em ação penal militar. 
 

PRESIDÊNCIA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 1000074-88.2015.9.13.0002 
Agravante: Charleston José Demétrio da Silva 
Advogado: Ronaldo Demétrio da Silva (OAB/MG 125098)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantidas as decisões que negaram seguimento aos recursos especial e 
extraordinário e nos termos do disposto no § 7º do artigo 1.042 da Lei n. 13.105/2015, remetam-se os autos 
para o e. Superior Tribunal de Justiça, sobrestando a tramitação do recurso extraordinário. 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000605-34.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Paulo Ricardo da Silva 
Advogado(a/s): Wilmar Reis Batista (OAB/MG 115493) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
- vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 1.030, do CPC, para apresentar as contrarrazões no 
Recurso extraordinário, interposto por Paulo Ricardo da Silva.  
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
26205DF => 7; 40402MG => 13; 56746MG => 9; 57688MG => 8; 57887MG => 5; 65420MG => 4; 
69315MG => 12, 13; 77819MG => 10; 78201MG => 5; 83794MG => 2; 84861MG => 4; 87413MG => 11; 
88642MG => 6; 88823MG => 5; 90720MG => 13, 15; 93507MG => 1; 96346MG => 2; 100378MG => 5; 
102307MG => 11; 106073MG => 10, 14; 106303MG => 5; 107498MG => 9; 107966MG => 3; 108285MG 
=> 9; 112330MG => 12, 15; 116953MG => 11; 118095MG => 11; 120708MG => 5; 122687MG => 5; 
125931MG => 5; 135771MG => 5; 139005MG => 5; 139407MG => 5; 139474MG => 5; 142652MG => 5; 
147107MG => 5; 147108MG => 5; 152611MG => 15; 156085MG => 10; 157818MG => 13, 15; 158375MG 
=> 15; 168407MG => 8; 172793MG => 15;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000045-10.2005.9.13.0001  ou  24613 
Réu: Bruno Itabajara da Silva Garcia => Designada audiência em Poços de Caldas/MG para 02/12/2016 
às 13:30h. (CP 88028-46.2016.8.13.518). Adv.: Juvenil de Souza Ignacio.  
 
2 - 0000428-70.2014.9.13.0001 
Réu: Welton Barros Geremias, Vitor Hugo Mendes Rangel, Rangel Rodrigues Garcia, Farley Jose 
Almeida, Josadaque Cesario Magalhaes Oliveira => Audiência de interrogatório, anteriormente designada 
para o dia 06/10/2016, redesignada para a data de 05/12/2016, às 13:30 horas. Adv.: Alexandre da Silva 
Prado, Daniel Igor Mendonca.  
 
3 - 0000579-02.2015.9.13.0001 
Réu: Flavio Presce Neves => Audiência designada para 11 de OUTUBRO de 2016 às 13:30 horas a fim 
de que o acusado manifeste se deseja ressarcir o erário no que se refere aos objetos que foram furtados 
de sua residência, conforme valores constantes do termo de avaliação de materiais acostado às fls. 167, 
considerando que a arma já foi encontrada e devidamente restituída. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas 
Neto.  
 
4 - 0002884-90.2014.9.13.0001 
Réu: Jaime Damasio de Souza => Deferido o requerimento constante às fls. 218. O interrogatório do 
denunciado CB PM Jaime Damásio de Souza,seja realizado no final da instrução. Adv.: Vinicius Ganzaroli 
de Avila.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
5 - 0001209-89.2014.9.13.0002 
Exequente: 2º Sgt Joao Tiago Martins Rosa, Cb Adilson do Nascimento, Executado:  Estado de Minas 
Gerais,  => Documento à disposição da parte Exequente, Dr. Moisés Pereira Marinho. Adv.: Aline Cristina 
Garcia, Danilo Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader Gomes Sena, 
Jerusa Drummond Brandao, John Wesley Ricardo de Oliveira, Juarez Inacio de Souza Junior, Leonardo 
Canabrava Turra, Ludimila Dias Prates, Matheus Lopes Santos, Mauricio Jose Cebola, Moises Pereira 
Marinho, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

6 - 0000660-11.2016.9.13.0002 
Réu: Edson Francisco Vieira Coelho => Expedida carta precatória inquiritória para Ubá/MG - 60 dias. 
Adv.: Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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7 - 0001186-75.2016.9.13.0002 
Réu: Oziel Felicio dos Santos => Fica a Defesa intimada para que, no prazo legal, apresente quadro 
demonstrativo e especificado dos dias de estudo e trabalho do reeducando, com a discriminação 
pormenorizada das horas de cada dia para a viabilização da análise quanto aos pedidos de fls. 70 a 91, 
inclusive, para que se possa verificar a necessidade de juntada de outros documentos comprobatórios, 
apontando ainda os documentos correspondentes. Adv.: Douglas Lacerda Lucas.  
 
8 - 0001688-48.2015.9.13.0002 
Réu: Arles de Souza Ferreira, Edimar Vieira dos Santos => Vista à Defesa para formulação de quesitos à 
Carta Precatória Inquiritória a ser expedida. Adv.: Gabriel Valadares Silva Lima Costa, Silvana Lourenco 
Lobo.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
9 - 0003093-63.2008.9.13.0003  ou  919/08 
Autor: Sub Ten Antonio Henrique da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, por 15 
(quinze) dias úteis. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Renata Alessandra de Abreu e Silva, Silvio 
Soares de Abreu e Silva.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

10 - 0000562-23.2016.9.13.0003 
Réu: Vinicius Barreto Martins => Designada audiência de inquirição de testemunhas dia 06/11/2017, às 
13:45 horas, Comarca de Juiz de Fora/MG, distribuída sob o nº 145.16.001.909-0. Adv.: Gustavo 
Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
11 - 0000722-82.2015.9.13.0003 
Réu: Adalberto Pereira Freire Lima, Rafael Lopes Coimbra, Vítima: Guilherme Ricardo Jurgensen => Vista 
à Defesa para fins do art. 417, § 2º do CPM. Adv.: Aldemar Levy Olivotti, Daniel Oliveira Freire, Ruben de 
Arimateia Ribeiro, Servando de Campos Junior.  
 
12 - 0000892-54.2015.9.13.0003 
Réu: Wanderley Eustaquio da Silva => Vista à Defesa sobre o despacho de fls. 155. Adv.: Alexandre 
Marques de Miranda.  
 
13 - 0001145-76.2014.9.13.0003 
Réu: Fabiano Souto Goulart => Declarada extinta a punibilidade do 3º SGT PM Fabiano Souto Goulart, 
nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Daniel Rodrigo Fins de 
Oliveira Santos, Thiago Francisco Lima.  
 
14 - 0001930-38.2014.9.13.0003 
Réu: Paulo Rodrigo Vieira Silva => Declarada extinta a punibilidade do acusado, SD PM Paulo Rodrigo 
Vieira Silva, pelo término do período de prova da suspensão condicional do processo, a partir de 
24/09/2016, com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
15 - 0002068-05.2014.9.13.0003 
Réu: Vítima:  Karinny de Magalhães Rocha Rodrigues => Audiência Interrogatório e Inquirição de 
Testemunha(s) designada para o dia 13/10/2016, às 16:00 horas. Adv.: Thales Augusto Nascimento 
Viote.  
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